
DECRETO

ESTADO OÊ SERGIPE

PNEFÉITURA IIU 
'CIPAL 

D§ BARRÀ DOS COQUÊIRO§

DECRÉTO Ui'ICIPAL C. EO3'2025

(De '14 de fevereiro dê 2025)

NomeaÍ Ocupanlê de Cargo êÍn Comissão,

Slmbolo CC-V, do Quadro Pessoal da

Prerêihrra Municrpal dê 8ârra dos

Coqueiros/SE, e dá oulía8 providências

O PREÊEITO [, NICIPAL DE AÀRRÂ DOs COQUEIROS, Eêtado de Sergipe, no uso
de suas atituiçõês legais e em conÍormidadê a Lei Orgânica Municipal ê com basê na

Lei Cornpbnrentar n6 001t2025, RESOLVE:

AÊ lo - RUIH OAY IIE DA stLVA, insc.ito no Cadastro da pe3soa Física - CpF
8ob no 079.)«X-XXX-90, peÍâ exêícêr o CâÍgo em Comissão de Chefê de Divrsão.
§lmbolo CC-V, na OiyEâo do ConBelho Municipâl dê Contribuintês, dâ Secretârie
MuniciFl dê Fin&nçes.

Aú ? - Este OecÍÉto sntÉ e{Il vigor nã datâ dê sua publicaçro, retÍoagindo seus
€íbitos e pâíir do db 03 dê bvereiro de 2025.

Arl 3' - RêYogâ dÉpo§lçâô em conbáno

Gabinat6 do , 14 dê fevereiro dê 2025

AIRÍON üÂRN S

A!êíids lroi!ês Gúnê pêrêirâ, ,B , CsrtÍo - BârÍâ dos Coqu.iío§rsE
CEP ,a9.14G0O0 - CNPJ 13.128.e63,!OOt_sO
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